
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO

ELABORAÇÃO DE EDITAL 

À Comissão Permanente de Licitação-CPL,

Encaminhamos o Processo Administrativo n° 052/2020-PMC, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição de Materiais Esportivos, de interesse da Secretaria Municipal de Esporte, 
para Elaboração de Edital, conforme dispõe o artigo 38, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993:

“Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:”

7 -  Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;"

Carolina/MA, 18 de junho de 2020.

ANDREIA MOREI NTONIOLLI
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2020-PMC

Razão Social: 

CNPJ:

Bairro:

Cidade: Estado:___m _________________

E-Mail:
/Á

Telefone: Fax!

Celular: ---------------------------- --------------------------------------------

Responsável pela Empresa: >w-'

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/. nesta data, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada, mm .

Local:

m .
de de 2020.

J i l l k .

%

#
Assinatura

mSenhor Licitante,

<̂ /isand:o,.çomunicaçãS%tura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Edital Térhetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: 
cplpmc2017@gmail.com.

A não remessa do recibo exime o, Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instruitiento convocatório, berçycq^no de quaisquer informações adicionais.

Í r 7

fERREIRA GUIMARÃES
:oeiro Substituto

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.qov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2020-PMC

EDITAL

DATA: XXXX.XXXX.2020. 

HORÁRIO: XXXXhXXXXmin.

LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal 
de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

PREÂMBULO

:aria n°
“ lálizará

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, desi 
047-A, de 17 de maio de 2020, torna público para conhecimento dos interessados qu' 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando Registro de 
Preços de interesse da Secretaria Municipal de Esporte, mediante as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° de 17 dáftjpjjp de 2002$Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n°v147, de 07 de agosto de 2014 e 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeircL de .2013. Deverão também ser aplicadas 
subsidiariamente, no que couber, a Lei F^|igral n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
pertinentes à espécie.

mA sessão pública de realizàção do Pregão será realizada em XXXX.XXXX.2020, às 
XXXXhXXXXmin, no Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA

1. DAS INICIAIS
1.1. As licitantes dév^f§;,ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexo^^t.dendó qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou::Í^Íj|gdjr a realização dos trabalhos.

1.2. Este EditaÉpÔ&erá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Cãrpliiiàlgo endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

iiíl^íigd.i.ta l encontra-lêg|ambém disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://carolina.ma.gov.br/, :̂Sa opção “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos 
interes$àdos.
1.4. Ao ad^jrjjr cópia do Edital pelo site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-mãlç-telefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cplpmc2017@gmail.com. A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.

1.4.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário. r i
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1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Pregoeiro:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta è na^Ppcumentação, desde
n iifi não  contrariem  a len ia la rã n  e  não  co m n ro m etam  a lisura Haque não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitâija^É É ^

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunjGgção durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

y  s e condições da Proposta, visandof) negociar em qualquer momento da licitação os , ..... _ ___ , ___  . ____, _____
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e hlpíitaçãci

Wg) se julgar conveniente, reabrir a fase de láttçes com os pr< colocados em 2o e 3o
lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço;

h) suspender os trabalhos das sessões públicasifãfa análise dé:-‘'documentos, diligências, 
parecer técnico, quando do julgamento das Proposta

1.8. Qualquer divergência entre ©..Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o 
Edital.

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, com base na Lei
ando-se '^^jdiariamènte a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais

normas pertinentes à eèp

2. DO OBJETO WM'
2.1. A prese.nfie. licitação tem comò;:;objeto o Registro de Preços de Material Esportivo, visando 
futuras e eventuais aqüisições pela Prefeitura Municipal de Carolina, de acordo com as 
condições e éãjfjeotfiçações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.2. A quantidad:$,dos materiafê:^jcada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa 
de^Bonsumo e « jrá  ‘sOjiçitada dê acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Carolina, enquan^^rgão^rticipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.3. O yalormàximo total para esta licitação é de R$ 395.580,40 (Trezentos e Noventa e Cinco 
Mil, Quinhentos e Õitenta Reais e Quarenta Centavos), conforme Termo de Referência, 
ANEXO I deste Editar

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à documentação de habilitação.

3.2. O presente Pregão prevê ITENS EXCLUSIVOS para Microempresas-ME, Empresas de 
Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, conforme Termo de Referência 
(ANEXO I), desde que comprovem esta condição nos termos deste Edital, em cumprimento ao 
disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016.

3.3. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:, • "
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a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina;

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Càrplirià^pjj^rm e artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçãq|Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.0“'" ^  ^  ‘

i) proibida de contratar com a Administração Pública, em ;: razão de sanção derivada de
condutas e atividades lesivas ao meio ambféüle, de acordo 
Federal n° 9.605/1998;

o artigo 72, § 8o, V, da Lei

j) proibida de participar de licitação, tendo por objeto, aquisições, âlienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, nâ administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razãói||;.pena por prática de infração da ordem econômica, 
de acordo com o artigo 38, inciSapjyia Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Podêíftú.blico por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacio^|jj^p:^pndenaçõeè:^píveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantidÓSpelo-. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do
artigo 12, da L§j^ederái n° 8.429/IWáí

l) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) integrantes, de ur^^esm o*^p ipo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou riffeçentantés legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicô^d:« p a n o s '^ t 5pomum, exceto se demonstrado que não agem representando 
•jjgteresse ecòriômit^íem comum;

:^|Í^!M?-anter%(,íncüÍò, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de C a ro lim iÍM k
o) enquadradas nàé demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.4. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
Propostas, nos termos do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.
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4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da 
Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.qov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina. m

TO4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital há sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

vip*
4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Caroliná*!p:.interessado; estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.qov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos"verbais entre interessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

íSS»
5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados ps 
dos Envelopes n° 01 e 02: w * ,.  ' m #

séguintes documentos, em separado

a) tratando-se de réjireséntante .legal^to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em i^tra tanãò :de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dê::ájSpumentós de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderès para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: inftrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor reòúrsos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Pregão. O documento em questão deverá estar acompanhado de ato 
constitutivo, estatuto oúíáõntrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
at^l^phsfffll^ lppnsolidado^ devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias á^%Ô|paso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b.1) instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua 
representatividade;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.
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5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresá 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

dos na proposta escrita,

5.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da §es$são e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envjálópes. m .  Á w

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como
de um mesmo representante para mais de uma em pre#r'*IÊ k 1 ||,

5.7. Os documentos de credenciamento serão çonférídos pefa||fegoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

i m ,
5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo ^iProposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimerifp. dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio do licitante, desde que contenha a 
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do artigo 4o, 
inciso VII, da Lei FedáE&bnLIi0.520/20#%

a.1) O licitante qué não, âpfêsèntar a respectiva Declaração poderá firmá-la por escrito no 
ato do credenciamento^..

b) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, ou Certidão Simplificada ou 
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede do licitante para fins de 
comprovação de què é MicfàiÉnpresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Indiviílyal-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

g£:;;; b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
llgiqú.a.nto à RéÇeita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
'■;?|çphsíderado exigível após 1o de maio.

5.9. Antê.?|c|e concl.üjgSo credenciamento, o Pregoeiro deverá consultar os seguintes cadastros, 
com o intüitpld.e verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

5.9.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive^-por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 1 i
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5.9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de 
condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.10. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES W ÊÊÊKÊKÊÊÊÊÊ Î ÊÊÊÊÊÊÊIÊBÊÊÊÊÊÊM
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, o licitante 
deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa:

ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02 M v,.,
Proposta de Preços Documentação de HáíftiiiãçãOv,
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020- PREGÃO PRESENÍSÍAL ^#g% *XXX/2020-
CPL/PMC c pl /pm c  m
Prefeitura Municipal de Carolina Prefeitura Municipal de àgfolim W
Data: XXXX.XXXX.2020 Data: XXXX.XXXX.2020 •ffÉP*
Hora: XXXXhXXXXmin Hora: XXXXhXXXXmin m .
Razão Social da Pessoa Jurídica Razád::SociàÍ|da Pessoa Jurídica

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas Propostas de Preços e|D,ocumentação de Habilitação apresentadas 
por via postal, internet (e-mail) ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, ::̂ |ue le  contendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe rie Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os documentos de habilitação#)iãgidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo d e s p ia  prévíamente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão.Permanente^è: Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina,
mediante a apresenta^^^|!^!p(i.(p(iito ótíjjjinal, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa 
Oficial.

6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipa^de Carolina poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal defCarolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CÉÍ|t 6&980-000  ̂Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

Someritl :sefâ||aceitas:Vcópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
%  estejam rasuradas.

6.6. Não serãòiaçeit^l documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias'^p::.fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogosiíapenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.7. Não serâ^ijaceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6.8. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
deverão ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória: j)
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a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, 
local de entrega, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em 
conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência, de acordo com o 
modelo constante no ANEXO IV deste Edital;

a.1)o licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a.3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mestri' 
ocasião do pagamento do objeto contratado; m .

gífiscal emitida por

J P »
b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, marca e modelo do produto, preço unitário e total de cada ITEM, em
algarismo, em moeda corrente nacional; J§W m

%
b.1) As empresas licitantes deverão aprqs.é>ptar a Planilr ‘ ‘ 
ou DVD no formato EXCEL, objetivando

rçament a também em CD
je nos procedimentos da análise técnica 

das propostas de preços na fase de julgamerii^|fe.çlassificação. ::^ k

b.2) serão aceitos preços em rraeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.3) Havendo discrepância^ps preço^propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á 
pela somatóriag&lastoorecos urffljj&QS dos ITÉNS da Proposta, multiplicados por suas 
respectivas quat

b.4) Os valéleS. unitário, total e o válõríglóbal propostos não poderão ser superiores aos 
valores unitáífÊke totaí^náximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes da Tèrmo de Referência, ANEXO I deste Edital;

b.4.1)Caso ocorra a situa$ãip'da alínea b.4, o Pregoeiro negociará para redução do 
preç&fjtjnitário do licitante antes da desclassificação da Proposta, desde que o preço 
unitário reduzido seja'fíf|’hor ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referência 
(ANEXÒrl) da Prefeitura Municipal de Carolina, sendo o valor global da Proposta do 
licitante readequàdò.

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da dátãjda sessãò de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento;
e) Local de entrega: no almoxarifado da Secretaria Municipal de Esporte, situado na Rua 
Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA;

f) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
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7.2.1. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.

7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo o licitante vencedor fornecer os materiais sem ônus adicionais.

w
sejam

„ iàl aos previstos no

na Proposta de Preços, o

7.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

V',' V'.
7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim; M áím fo».

Ã w  *  jé w
7.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo 
item 7.1., alíneas “c”, “d” e “e”, respectivamente;

7.3.4. Caso a descrição do objeto seja parciâimente 
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo fô||tgferência.

7.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante ãÊqbservância dos preceitos
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fii$gjj,dade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitarão,;; ví|í.

7.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, as licitantes ficam libéráfas dos^ifnpromissos assumidos, podendo a 
Prefeitura Municipal de Carolina sÒiióitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 
(sessenta) dias consecutivos.

7.5.1.0  licitante poderá pedido de prorrogação, entretanto, no caso de
concordância, â||iopostà:::cjíe::Preços n a o p o ^ a  ser modificada.

7.6. A Prefeitura Municipal de .^arolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimén|q|;sobre á corçiposição dos preços propostos.

7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou à-fundo perdido.

7;8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis corn os preçÜSíipraticados no mercado.

7.9. Nâó serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestarriefite';ínexequíveis.

7.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

7.11. O Termo de Referência (ANEXO I) contém ITENS EXCLUSIVOS para a contratação de 
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais- 
MEI, em cumprimento ao artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016.

7.12. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina.
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7.13. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no 
item 16.1 deste Edital.

7.14. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, a seu critério e conveniência, exigir da 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados 
para verificação das especificações mínimas exigidas neste Edital, que deverão ser 
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da Ata da Sessão da fase 
competitiva e habilitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no horário de 
08h às 18h, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, 
n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

dados

à', dêsjrtontada,

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características tais como data de fabricação, prazç^.validade, quantidade do 
produto, sua marca, número de referência, código do produ 
nutricionais, conforme o tipo de material.

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podei 
receber cortes, secções ou vincos, ou ser instalada.

c) Será desclassificada a Proposta de Preços do licitante que

c.1) não apresentar as amostras no prazo estabelecido;

c.2)a amostra estiver fora das especificações previstas nó 
desconformidade com a Proposta de Preços apresentada; ou flm .

w,w
c.3) a amostra apresentar indícios de remanufatura ou recondicionàmento; 

c.4) a amostra não for aceita por apresentar qualidade inferior;

c.5) a amostra apresentar qualquer fí$psde falha durante a análise;
JM

c.6) a amostra não estiver devidamente identificada com o nome da empresa licitante e o 
item correspondente ao da propèl|àí;:.

de Referência ou em

c.7) não estiver 'd ^ c o rd l^ g g ) ,  as íhprmas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes ...ou pela Associaçãfefírasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou por outra 
entidade crédénciada p:élp Instituto Klãcíònal de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial-INMÈTRO, quando couber.

d) Caso '^^.çnostrá i^nreseritadas sejam reprovadas, o Pregoeiro convocará o licitante 
classificado èm segundólugar pafâiápresentação de suas amostras, e assim sucessivamente, 
obedecida gíp.r&êrh.de classijjjçação do certame.

ê) O atendimento da diligência, mediante apresentação da amostra em consonância com 
a marca e modelo ofertados na Proposta de Preços, é condição para Adjudicação.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
8.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 02,.devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contenâò os seguintes documentos referentes a:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercíciph
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual^do domictjiã. ou 
mediante:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Bljiçisja Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade f^.comprovada mediante a apresentação de uma
1 & amente essa ir '

/ÇQwwvw* m

m

), o Pregoeiro poderáúnica certidão, e nela não constar ex| 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. '"Wk-w

m
e) Prova de regularidade com ^..Fazenda Muh 
mediante:

tal do domicílio ou sede do licitante,
$888k

We.1) Certidão Negativa d§||).ébitos:iFíscais (ISSQN 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição déiÍDébitos naipívida Ativa;

e.3) Quando ajaroya de regularidade for òòmjDrovada mediante a apresentação de uma 
única certidãò^pèla não cqp.stàrSéxpressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas,

***§§?£>f) Prova de regularidaàéiiijrelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a: m .  'w fr.

f.1) Certificado dé Regularidade do FGTS-CRF.

g) ProváldeiSexistêncí^^ débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a:

Certidão Nègá|iya de Débitos Trabalhistas-CNDT

Declaração de Cumprimento do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 
1988.

h.li) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo no 
ANEXO VI deste Edital.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

11
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a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar^ a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC 
Passivo Circulante-PC >= 1

Circulante-AC A  + A l A i
índice de Liquidez Geral-ILG =

Ativo Vsircuiarue-Mu 
Realizável a Longo Prazo-RLP > 
Passivo Circulante-PC +

_ ■ >>________ p - i  nExigível a Longo Prazo-ELP 

a.1)As fórmulas deverão estar devidamente a em #, ........... - rribrial de Cálculos
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) O licitante que apresentar resultado MENOR QUE Utófltos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Liqujdez Corrente-ÍLC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo::eqfrespondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Soòjp, após a realização do Balanço 
Patrimonial, o licitante deverájiápresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídasma exqrçício social em curso, em substituição ao Balanço 
PatrimoqjsJj deverão apres$nlâí$i§§Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
D e i^ i^^ içõ e s ‘‘̂ 5 |ábe is  assim apresentados:

a I b I j ca d osí^^v. D i á r i o Oficial; ou

a.5.2)’:;Publicados enf jornal de grande circulação; ou

A lf A A * ,5 .3 )  Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

" A k  a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
^®kçede ou : domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de'm

m
jrtura e de Encerramento.

a.6) 0 ':Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;
a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa;
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED. / V ^
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b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio licitante, deverão estar emitidos em papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

8.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica. <g§||iw

W, -'m
8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado jumentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentoélr

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser dó local do principal 
estabelecimento do licitante, conforme artigo 3“ da Lei Federal qP 11.101/2005;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tribi 
União, que deverá ser da sede da pessoa jurídica.:

^.Federais, Dívida Ativa da
m .

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito d[e. solicitar o 
tiver dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO

I de qualquer documento, sempre que

9.1. Declarada a abertura da se ssã ^^ jp  Pregoeiro, a^p* credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão mais adm^gos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedoreslndividuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciatae simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os 
Envelopes n°v||jp f||k2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão 
rubricados peIo Riregjeí̂ jjpp, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

9.3..^s;preços serão lidos 'em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas iry^ficadas pelo^pegoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
das t e fe n t ^ ^ y  m

9.4. As Propostas SèTãiÒ ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.

9.5. Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a 
licitação.

9.6. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 
selecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM na etapa competitiva, o desempate 
será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 
dos lances.
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9.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.8. As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem 
decrescente de valor.
9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer 
lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido primeiro.

9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado,
para efeito de ordenação das Propostas 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

Wmzsô.

ip oeiro9.12. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, fffppgaj; 
as licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

e ordenadas as ofertas,9.13. Após a fase de lances, será encerrada a e t .  . ,
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.14. Antes da fase de negociação, as propostasiflç Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

9.14.1. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas ria ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e última ofertáffnferior â da primeira colocada, visando o desempate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste ifáMlspmerf^ ^ c a s f i ^ a proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI.

9.14.3.0  disposto neste irel&é aplicável apenas para os ITENS DA COTA PRINCIPAL.

9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo .motivadámente a respeito e procederá à negociação com o licitante classificado 
em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.15.1. Se a Prò|;psta d^^tenor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o 
...Pregoeiro desclassificará a PfÔposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim 

::;'x:$'úée.s,sivameht£i,

9.16. Concluída a etapa de: negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
propost|;i<|p iicítã%^^|ssificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.16.1. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante classificada em 1o lugar.

9.16.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as propostas para registro adicional 
de preços.

9.16.3. Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

9.16.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.16.5. Para fins de classificação e ordenação final das Propostas, NÃO PODERÁ HAVER 
DESISTÊNCIA DAS NOVAS PROPOSTAS PARA REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS,
ainda que o licitante classificado em 1o lugar seja inabilitado.

9.17. O registro adicional de preços a que se refere o item anterior tem por objetivo o CADASTRO 
DE RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no item 9.16.4.

14
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9.18. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação do licitante 
classificado em 1o lugar, com o objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às 
exigências deste Edital.

9.18.1. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratar-se de 
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros formais.

9.19. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será 
o licitante declarado habilitado.

9.20. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
apresentar em desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.22.
9.21. Se o licitante for inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 
classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 
intervalo, quando for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sudéssivamente.

9.22. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta Mpresente alguma restrição.*

9.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativa^pu positivas com efeito de certidão 
negativa.

9.22.2. A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.52Q/£002, aguardándo-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal. ;•

9.22.3. A não rggularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, náíõrdem dèíçJsassificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administr|||a5 previàfl&no itemí|®.1 deste Edital.

9.22.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e|Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado

.xdfefin.favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.2|j|£)uàpdp todai^as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes inabilitados, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostai||ojj de nò^^ocumentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.24. O Prêifdé.iro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento dò presente Pregão.

9.25. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as 
razões procedendo da forma seguinte:

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente;

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;

15



n .Folha n°
Processo n° 052/2020

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

c) informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões 
de recurso, caso os autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente 
para vista.

9.26. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada.
9.27. Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante vencedor e, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços 
Adequada ao preço final, observado o prazo de 2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata.

9.27.1. O prazo para apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado 
quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.
9.27.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterípr,: sem motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, será considerado desistência
implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 çj.çste Edita

9.28. Decididos os recursos ou não havendo recurso,

i-
r

“ lllí-Proposta e 

neiro procederá à
Adjudicação do objeto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item anterior.

m
9.29. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.m .

• -W .V V .mm9.30. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) que não atenda às exigências de.^tf Edital;

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornecido pela Administração (aeréscimóS^diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidadês>-òu defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com a§:^j|§qpias deste Edital;

d) apresentem preços unitánôs^^^^ta^piirna do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Terimo de Referência, ANEXO I deste Edital;

d. 1) antes de desclassificar: Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar coo|ç> licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valoffpa;: Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

!3j|:>que apresêjite pféçps manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
í|Pjift£m a serildemdíjp^ado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 

Pregoéif^driniti^p-se, fólanilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços 
semélhàntes.

e. 1) 0 :?|fettante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre 
posteriomiente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não- 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes 
remanescentes.

9.31. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes permanecerão 
sob a guarda do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

io. do  r e c u r s o  a d m in is t r a t iv o

10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado em Ata pelo Pregoeiro.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:
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a) o licitante não credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se 
silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

10.4.0  Recurso será dirigido ao Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Carolina, por intermédio do Pregoeiro, 
devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPLÍ^^fe.

10.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração do Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e
I IrhaniemA mia nrafarirá HaaiaãaUrbanismo que proferirá decisão definitiva.

. w X v i10.7. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridadé';:épmpetente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

11.1. Não havendo manifestação,.de recurso ou após seupflgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedorá%||jicaminhará o Processo ao Secretário Municipal 
de Administração, Finanças, Planejamento e'ÍUl!banisrno, da Prefeitura Municipal de Carolina
para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina sé:íré’êêrva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse públicÔH;|èçorrenfÍ||ç fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em:ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente
fundamentado;;; 
referidos atos.

i;|sseguràfi:§b;:,g contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos

12.2. Não cabef||qucf1|pter inderíifação aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
proc|^jmento Iicitaitório, :ir%^saIvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as 
licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo para assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, contado da data de publicação da homologação.

13.1.1.0 prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.
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13.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada 
a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

13.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.

13.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o 
prazo estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções^revistas no item 16.1
deste Edital.

13.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Ca 
licitantes vencedoras e, se houver, as empresas que a^èri'táram formfàr .0 CADA:e, se houver, as empresas que aêpfáram 
RESERVA, para atendimento de demandas dos órgãos requisitantes.

).a e as 
■RO DE

13.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão-DOM/MA assim como divulgado no site da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de forma a permitir aos órgãos en tid a d e s  que' não participarám da licitação a 
possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

13.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de RegistrÔple Preços terá efeito de
compromisso da execução do objeto, para futura contra obrigando-se o BENEFICIÁRIO do, j -  ~  ~  . . - j  —  • — — — — — —   ----------- ----- — —  

registro e a Prefeitura Municipal dê;;: Carolina ao curhprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. "W *.

13.6. As condições para formalizaçãpjda Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, 
prazos, normas para futuras aquisições, assim ifçp^p^s demais condições do compromisso, 
constam da Minuta da Ata.de Registro de Preços, ANEXO VII deste Edital.

13.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria 
Municipal de Adnünistração,:.Finanças, Planejamento e Urbanismo afim de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

13.8. O prazo de validade da Atá.de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicaçãçjíiÊònform^âisp.õe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 
12, do DecretojiFêderal n° 7.892/2013.:y’

13.9. A Ata de Regtéfôb^de Prèçjòs não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações qué||ela p^erão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante Vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório (“Carõna”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

13.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013. „
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13.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, 
conforme artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo novo Decreto federal 
n° 9.488/2018.

13.10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços, independente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, 
conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, t M :%Gt;;;p.elo novo Decreto 
federal n° 9.488/2018. m .  4 f Ck>-

13.10.5. Após a autorização da Secretaria I  de Adffinistração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigênóia da Ata, conforme o 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013...4# W l

13.10.6. A Secretaria Municipal de Administração, Fináfii||$, Planejamento e Urbanismo
não responde pelos atos praticados no âmbitqj|(Q órgão participante e do carona. 

14. DAS CONTRATAÇÕES

14.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo ou outro 
instrumento equivalente em substituição àfq|ffl$trumento de contrato, conforme modelo constante 
no ANEXO VIII deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n° 
8.666/1993.

14.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registfqíçle Preços será convocado pela Divisão de Contratos 
para retirar a Nota de Empenho da Des pesa:.e assinar a Contrato Administrativo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco)i;í(ias úteis cóntadóá: da convocação, sob pena de decair ao direito de 
contratação.

14.2.1. Q:$pzo pafá||: assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior 
poderá ser p;r|rrogadd%^ igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro 
de Preços durante o seu transcúreo e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina.

14.3||Éfacultado‘%  Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

1 4 . 3 , sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
pròpq:nentéf^.edêç.ida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor

14.3.2. Áíifèpusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina,
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital.

14.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá será representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

14.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

14.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar 
todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edijt

14.7. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste P.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
15.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Fornecimento, ficará 
sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incj;dente sobré o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou imprdpriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

15.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de:*?Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à GÕNTRATADA, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento vMh-

a) advertência;

b) multa compensatória de 10% (dez^pf. cento) sobretÍ$|alor total da contratação;

c) suspensão temporária délÉarticipáfiÉ&m licitação e;: impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inijdg.p.eidade pará%jtar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da|punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a próprip autoridade quf:-âplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea ‘b’. W*,;

15.5. Caberá áo Gestor dò Contrato;. propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.j6.. As multas9ipverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

1 5 jf | ( :x# p r .  da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADÂ;'%t)igável ou judicialmente.

15.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Dispensa da previsão de dotação orçamentária:

Decreto Federal 7.892:
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O atual decreto passou a dispor, no §2° do artigo 7o, que:

16.2. § 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

17. DAS FINAIS

17.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.

17.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata 
circunstanciada da sessão.

17.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Fofo da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de ~':

J- .iv i— ------------ ANEX0S
privilegiado que seja.

outro, por mais

17.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os se<

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

«t.

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ÉÍ||ÇUMPRIMENtÜÍ?DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; "W ,.

md) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

e) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUIW» 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL D É H g j

f) ANEXO VII - MINUTA DA ATA

g) ANEXO VII - MOD

IIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO

julho de 2020.
%  ' 

m
ÉRREIRA GUIMARAES

3oeiro Substituto
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2020-PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS ESPORTIVOS

1. OBJETO

V

W

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços de Materiais 
Esportivos, para futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Municipal de Carolina, de 
acordo com as condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

2. JUSTIFICATIVA Jm-
Wk

2.1. A solicitação se justifica pela necessidade 
Municipal de Esporte e Juventude-SEMEJ,
atividades desenvolvidas pelo Município.

de

. . . .

da demanda da Secretaria 
' 3r desempenho das

e a

comestes ã garantir o re<

A  Ws&s V
2.2. A realidade vivida por muitas crianças, jovens e adultos no Município de Carolina/MA, 
vivência e convivência de rua, onde o contato com a prática esportiva de lazer aparece mesclado 
com a marginalidade, o contato com as drogas e, inevitavelmente, a evasão escolar. Na tentativa 
de alterar essa realidade e principalmêrltq por acreditar nos benefícios que o esporte trás para a 
saúde e bem-estar social, a SecretariiaM/lunicipal de Esporte e Juventude-SEMEJ busca 
implantar algumas ações sociais-:||esportW^gratuitamenté em todo município, inclusive na zona 
rural.

2.3. Tendo em vista o crescimento esportivo no Município foram elaboradas através de projetos, 
algumas dessas ações para o ano de 2020, como:

2.3.1.1 Copão do Jogos Escolares (tênis de mesa, xadrez e jiu-
jitsu), Velocity (^ J is m o ^ ^ lis m o ), Ãnivêrsaffo de Carolina (várias modalidades esportivas), II 
Torneio Interestadual de Fütevôlei, Escolinhas Municipais de Futebol, Futsal, Atletismo e Jiu- 
Jitsu, Cg.r|iJ?êonatO Carolinense de Futsal, Tour de Ciclismo, Seleção de Futsal e Futebol, 
Campeonatoàj:iyiunicipaí'S;;de FuíÉfjal. (principal e base), Campeonatos Regionais de Futebol e 
Futsal (várias õategorias)^^.

2.4, É sabido também que para à manutenção e realização de tais práticas, faz-se uso de recursos 
e rriáferjais que complementam a atividade desportiva. Considerando que a Secretaria ainda não 
pòssüjl tàísifêcursÓs e materiais para a implementação de suas atividades, torna-se necessária a 
aquisiçãp dê materiais esportivos diversos em virtude da demanda existente.

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de 
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
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c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos ie as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de ^ § 0  fSÍfÉferd.e Defesa do
Consumidor).

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude-seMEJSgg:-.,
4.1.1. Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreã|jí-Alto da Colina.

-  - -  « v  «v,CEP: 65.980-000 - Carolina/MA. %
%5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO RARA MICROEMPRESAS- 

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-|E>P E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEI
m

5.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 48, inciso I, dá Lei Complementar n° 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complérfiáritar rffi||7/2014, a Planilha Orçamentária contém ITENS 
EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) para contratáçãp de Micrõempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Indjviduais-MEI, desde que comprovem esta condição nos 
termos do Edital. - l lk

l i6. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADE&,

6.1. As especificações, uni

E VALORES ESTIMADOS

- .......-  ..«««41. quantitativos e valores estimados dos materiais de consumo
seguem desçpitas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

6.2. A quantidaáéjxflos materiais indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Juvenfüde-SEltòÉy.:,,enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou «aaÉaaite. ^
6.3. O licitante deverá ofelar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua 
Proposta, levàndo efri. consideração o quantitativo total do produto estimado para o período de 12 
(doze) meses.

7. VALOR TOTaIÉ^STIMADO E FONTES DE RECURSOS
7.1.0 valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO l-A - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo.

7.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

8. PRAZO DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude-SEMEJ.
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8.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

9. LOCAL DE ENTREGA

9.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude-SEMEJ, situado na Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca 
Parreão, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

10. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
10.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade 
demandada pelo Órgão Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da 
ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os auar§ÍP«&s^stimados e preços 
registrados.

10.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

10.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA ao o Contrato a data
de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vjnte e quatro horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução dè até 15 (quinze) dias consecutivos.

m  Wk-,
10.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nótg|fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Fornecimento.

10.5. O armazenamento e o transportéíd&ç produtos devirão atender às especificações técnicas 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legiélação e estar acondicionados em 
embalagens de fábrica, compatíveis/e lacradas pelo próprio fabricante.

10.6. E de inteira responsabilidade cfôfFornecedor no mprfiento da entrega, o descarregamento 
dos materiais no local determinado pela Administração.

10.7. A simples entrega';ídô|^fèí^i|^q:;:impijç§vna sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelqiórgâo Participante.

10.8. O produto adcppgp devér|ij&er entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à 
sua conservaóão, corri^tódos osSjtèos necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

a quantidade e 
legislação.

10,§. Não serãoí|,acêffds matéfiàis que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qualidade ou quantidadê^eçorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

10.1Ô.í£lãõ ?erão açêitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e nâ%§j$||ta de Preços do BENEFICIÁRIO.

10.11. Pofigjasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
controle de qüáiidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos produtos será efetuado servidor do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos:
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a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pelo Gestor do 
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de 
Preços;

b) Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação 
pelo Gestor do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como 
o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o BENEFICIÁRIO, então 
CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme item.12 deste Termo de 
Referência.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão ParitàÉ&nte a rèsponsabiíidádêr civil pela 
guarda do bem.

11.5.0 aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade 
do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no 
artigol 8 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

11.6. O recebimento definitivo não isenta a empréi 
qualidade dos produtos entregues, serjjip que a data 
prazos de garantia e de pagamento

e responsabilidades futuras quanto à 
„ w~a assinatura inicia a contagem dos

12. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADOwíw.
12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRÁfADA,'‘f^ ^ |^ 'ü b s titu ir , no todo ou em parte, às suas
expensas, os produtos:

do o objeto fornecido estiver em desacordo com 
rmoi-Tde Referência, na Proposta de Preços do

a) reprovados no recel 
as especificaçõ|p,, contídlp;. neste 
BENEFICIÁRIO e riàirespecít^Ordem de Fornecimento;

b) os produtos deverão;,ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo; 75% (setérijÉia;:e cincõípor cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 

4a entrega dèVprI:i||lssuir, nSipínimo 18 meses.

c) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazode validade.

12.2. Ém caso de recüsa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

12.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

12.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

13. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇAO

13.1. O prazo de garantia dos materiais de consumo não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo.

25



( ------------------------------------ -NPMC
Folha n° Q  -p
Processo n° 052/2020 \ _________ __ _________

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

13.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

14. GARANTIA DOS MATERIAIS DE CONSUMO

14.1. As garantias de fabricação dos materiais de consumo devem compreender a manutenção 
dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a 
Prefeitura Municipal de Carolina e impõe a substituição do material de consumo.

14.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais de 
consumo irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

14.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Carolina que a impròpriedade no produto 
decorreu de armazenamento inadequado no Órgão Participante, mau uso, qüébra por esforço 
mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de

indiretâmente responsável.fabricação ou que BENEFICIÁRIO não seja direta ou

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA J Ê L W W

M 1
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação páp-fornecimento de 
materiais, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADÁ|ó|>riga-se a:

a) fornecer os materiais de consumo no prazo dê até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento,^conforme especificações 
técnicas estabelecidas neste Term ^je  Referência e em sua Proposta de Preços, observadas 
as respectivas quantidades, qualidaâ:è;||preços;

b) entregar os produtos no almoxarifado da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude,
situada em Carolina, conforme identificaçãõ^prdern de fornecimento.

c) substituir os produtos reprovadcfêkno redébímênto provisório, em desacordo com o 
percentual de 7 pj nco' 3| j k cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne:jr^pfópriosÍ!d|:;)nadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas:4|Rensas?:|to|ervado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;

d) observ^^prazo â l^ ra n tia  mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciil.r a;í$eguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
, devidamente atualizados:

^A^ijG firtidãêiiiConjutitaí Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da

e.2);Certidãô:;Ktetativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais de consumo 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
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h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

k) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais de consumo fornecidos, sob pena de 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; ms**.

-ança da repartição

n) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene êWèclicina 
do trabalho; m m ?

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas 
pública onde serão entregues os materiais de consumo;

Xwív!
í no) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução do fornecimento, como única e exclusiv#’émpregadora;

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes;:s.ofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamerite à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiséálização ou o acompanhamento pela 
Administração; -íÊk

r) manter, durante a validade da Ata de Registro de R|||os, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as õíirigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitaffig^x^alificacãcMftiaidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
m k.

16.1. O MUNICÍPIO DI|v!CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Seòrètaria Municipal de Esporte e Juventude, obriga-se a:

a) emitir ás;j| 
futuras con

5 de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e

$$:3pompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais de consumo por intermédio do Gestor 
do Contrato; m

c) receberí;Ô^:prpdutos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO; *

d) atestar Òs documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de materiais 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de materiais que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
dos materiais de consumo;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
do BENEFICIÁRIO;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

m

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a JiSBfâtos Federais,%|pía Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto Üftâzenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do RÉSES-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitq$jTrabalhistas-CNDT.

17.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Gestor do Contrato responsável pelo 
recebimento dos produtos, que tambeiljr ie verá conferir toda a documentação constante no item

%Wk

17.3. O pagamento será órg^^^tenome^çlOvBENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária eng|e,onta corrente por t lM ^ ^ p à .

17.4. Na ocorrência dÉkejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a seí|spntado a partir da data da sua reapresentação.

17.5. Em caso de ausêncil^jyrregulâjfidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pag|j|péti|ç;perá cá l||do a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

;« A A d m in is % ã b  se reservâ ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto fi%;^stiver de acordpícom as especificações apresentadas e aceitas.

17.7;^:^m 1nt^|R^^.poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações de\||as pelo BENEFICIÁRIO.

17.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido òcfsionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo.

18. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS

18.1. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
entrega ou substituição dos materiais de consumo sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas 
de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apre^gijtgrxi defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidás;'no item anterior,
a Administração poderá 
sanções:

a) advertência;

garantida a prévia defesa, apliçgpà B

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tòtàl deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em;: licitação e i 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

« I r
Wíf
%

as^eguintes

jmento dé contratar com a
x§|fcs.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinamis, da punição oü:í'âjté que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas alíneas “a”,: “ç” e “d” 
a prevista na alínea “b”.

poderão ser aplicadas conjuntamente com

19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento dá execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou c o m e M x fra w ^ ^ ^ ^ á la n tin d o  o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licita^ffe.çontrá'íâ'|:;ç,om a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitaçâõ'|jerante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das/muitas previstas neste item e das demais cominações legais.

19.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apreséptàndo provas que justifiquem a proposição.

19.7- Após a aplicãjção de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIO e 
publicaçãò-;np;::Piário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundarrigotó lègãfge^cl.uídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. '%$y.

19.8. As multa's;:deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, errf^onta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

19.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

20.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além 
daquelas previstas em legislação pertinente.
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20.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 
bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas 
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

20.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por 
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que 
comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou 
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

20.2.1.1. Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função.

21. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as co j^ |$ es  dispostas na Ata:;áe Registro 
de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas' pela FTefeitura 
Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de 
qualquer de suas Cláusulas.

21.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administraçãoa firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos 
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decrejtq, Federal n° 7.892/2013.

por meio de Contrato21.3. As contratações 
Administrativo.

com o BE serão formalizadas

21.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e 
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do artigo 65, 
da Lei Federal n.° 8.666/1993<yx

■'-m.
22. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicq^iQ, vedada|sua prõrrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

23. ADESÃO A AT/V Ú Í|||G ISTR O  DE PREÇOS

23.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigênç1^i:i|qd;erá s$|:.utilizá|a‘ por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as 
normas em vigor.

23.2. Os órgã'q||e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 
de adesão junto ao Órgão Gerenciador que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

23.3. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este 
novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Carolina.

23.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme artigo 
22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo novo Decreto federal n° 9.488/201
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23.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, alterado pelo novo Decreto federal n° 9.488/2018.

23.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante (“Carona”) deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

23.7. A Prefeitura Municipal de Carolina não responde pelos atos praticados no âmbito do 
carona.
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ANEXO l-A

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor
Total

01 BOLA DE FUTSAL: Composição: 100% poliuretano, circunferência: 61 - ,^ ^ 'r r t^ | 5̂ $tura: Não, 
miolo: slip system removível e lubrificado, peso aproximado: 410 -440g, tecnóílgia: termõteç. ||,200 Unidade 185,00 37.000,00

02 BOLA DE VÔLEI: Composição: pu, câmara: butil, circunferência: 65 - 67em, costura: sirri£|>eso do 
produto: 260 - 280 q miolo: removível. 50 Unidade 134,33 6.716,50

03 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO: Tecnologia: termotec material -  poliurèíâ|to.. peso do pròdjÈtp: 
442g, costura: sem costura, circunferência: 69 cm 200 Unidade 150,00 30.000,00

04 BOLA HANDEBOL: Composição: couro e poliuretano, câmaraSÍàtex, peso do pródútp 450g-470 g, 
circunferência: 56cm-58cm. 10 Unidade 183,83 1.838,30

05 BOLA TÊNIS DE MESA: Bola Para tênis de mesa, alta resistência, èmacenato de peltiloide, 44mm 
de cor amarela, classificação: 3 estrelas 40mm - Nível profissional competição. 120 Unidade 8,17 980,40

06 REDE DE PROTEÇÃO: Fio 4mm, malha 12cm, nylon. 1500 m2 17,00 25.500,00

07 REDE DE FUTSAL: Rede de futsal fio 4, de seda, com 2,15kg, dé cor branca, com 2,10x3,20 (kit 
com 02 Unidades) 20 Unidade 285,00 5.700,00

08 REDE FUTEBOL CAMPO: Malha 16 x 16cm,. medidg^50x2;50iÍ£#$P.mm trançado. 50 Par 454,30 22.715,00
09 REDE FUTEBOL SOCYET: Malha trançada de 14x14 Cm nós cerrados, composição: em polietileno 

(nylon) dimensões aproximadas (LxAxR): 4,0x^||üx hastéÒÍ;60 fundo 1.0m. 50 Par 414,33 20.716,50

10 REDE TÊNIS DE MESA: 02 suporte^§|§ciais êsf^grarh'di§|acaré; Regulador de tensão da rede; 
01 rede de algodão. 15 Unidade 152,67 2.290,05

11

REDE DE VÔLEI: Cabo de aço de í | |n <:e porta ánÉfaas de couro sintético oficial. Rede vôlei 
competição 2 lonas, malhax 10x10, cor preta, lOm, lona superior 7cm, inferior de 6cm, quadro 
estrutural de corda 6mm, ilhós nas extremidadésjsrpforço nas extremidades Para proteger contra 
ação cortante do cabo de ã'çp,;;:gSiÍ|R#ra passagem do-cabo de aço, esticadores e gancho Para fácil 
instalação, costura dupla com linha 0,40 dejíiiiamida

10 Unidade 253,30 2.533,00

12

MESA DE TÊNIS DE MESA: Bordas làíê^Spam perfil de MDF que asseguram estabilidade dos 
tampos; Acabamento em primmer azul com secagem UV e linhas demarcatórias brancas; Pés em 
tubo de aço com pintura epóxi, com rodízios Para transporte; Uma mesa pratica que pode ser usada 
em grupos ou individual; Tampo em MÕF com 25 mm de espessura Comprimento: 2,74 m Largura: 
1,525 m Altura: 0,76 m

4 Unidade 1.508,33 6.033,32
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor
Total

13 RAQUETE TÊNIS DE MESA: Raquete Para TÊNIS de mesa, material em madeira e borracha 
sintética, peso aproximado de 140 gramas, dimensões 25,7 cm x 14,4 cm x 1,0cm(CxLxP). 1 ^ .4 0 Unidade 80,00 3.200,00

14 APITOS: Apito de treinador/árbitro com fio Para pescoço 40 com cordão e ponteira de silicone 20 ÍS*., Unidade 60,00 1.200,00

15

CHUTEIRA SOCIETY: Cabedal (Parte Superior Externa): Confeccionado em mgfípâl sintétiG'|; 
Solado: Borracha resistente Palmilha: EVA e Removível Para higienização Forro: RêVéstimento eml 
material têxtil, proteção e conforto Lingueta: Fina e Flexível Fechamento: Cadarço Peso 
aproximado: Cerca de 595q o Par 41*

20 Par 160,00 3.200,00

16 BANDEIRINHAS: Modelo Profissional com haste em PVC e cabo com espuma, Bandépiha Para 
árbitro auxiliar, fluorescente, tecido de impermeável, 40/40 cm. Nylon (kitcóm 2 Unidades) % . 10 Kit 83,83 838,30

17 BANDEIRINHAS ESCANTEIO: Mastro 1,77m a sua base recebe uma mola em inox, tecido 6 Unidade 68,97 413,82
18 TATAME DE EVA: Placa Tatame Eva 100x100 30mm 80 m2 224,00 17.920,00

19 MEIÃO: Com punho dobrado com elástico, proteção Para çaneleira, faixá^éláêtica reforçada, 
elástico no pé e calcanhar e sola do pé atoalhada. i l l k 100 Par 39,00 3.900,00

20

TENDAS 4X4: Aditivado com anti-UV, anti-fungos e antioxidante que evitam amareláfie ressecar a 
lona; Super resistente contra rasgos; - Proteção contra fâíGs UV éi/ifa. ressecamehtÒ e trincas; - 
Sistema Blackout; - Vulcanização em Alta Frequência; - Recebe reforços nos .£dfítos de maior 
tensão Emendas unidas por Solda Mig; - Estrutura Galvanizadi^Chapas Resistentes 16 e 14; - 
Peças unidas por Parafusos em aço inoxidável, .íí&xva...

4 Unidade 855,00 3.420,00

21 BOLA DE FUTEVÔLEI: Tamanho 62/64, diâmetro, peso 260/280, material couro sintético planeado. 10 Unidade 260,00 2.600,00

22
CINTO DE TRAÇÃO PARA TREINAMENTO: Cèrn fecha rtté l^ iÉ it velcro duplo de 5cm, 
revestimento de espuma, com 04 elásticos de 1m de õQrpprimento em repouso, Para 7m de carga, 
com adaptadores. ^

10 Unidade 224,33 2.243,30

23 COLETES: Coletes de treinos, 100%-:ipbÍ%.ster, tipõ||),anga regata, gola careca (redonda), tamanhos 
variados. Jogo com 22 Unidades. 20 Jogo 207,00 4.140,00

24 UNIFORME DE ARBITRAGEM: Jogo d^j'hifor|Tie Para árbitros com 04 peças cada (camisa, short, 
meião), material termotransfer e dryice, aÉniSctÉ&m bolsóífjrontais Para cartões. 10 Jogo 453,97 4.539,70

25 CAIXA TÉRMICA: Mate^áfèjíi^poIietiIehÔ|,e iséJáni.ento interno em poliuretano, com pegadores 
laterais articulados, capaciàèide ̂ Pahà^õ litrÒSt. 4 Unidade 407,00 1.628,00

26
KIMONO KARATÊ: Kimono l^§so"vp ^ f§ | | Í |á l brim 100% algodão com 320 de gramatura. Alta 
resistência. Blusa com reforço nò :peitoral e nas costas. Calça com elástico e cordão. Apresenta 
reforço no joelho.

50 Unidade 307,33 15.366,50

27 KIMONO JIU-JITSU: Kimono Para JlSíjjtsu, 100% algodão, sarja com acabamento reforçado, peso 
aproximado em 790g. 50 Unidade 454,00 22.700,00

33
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28 RELOGIO PARA XADREZ: Relógio Para marcação de jogo de xadrez, tipo analógico, mâtêriàl 
plástico resistente e pinos de metal. 12 Unidade 153,67 1.844,04

29 TABULEIRO XADREZ: Tabuleiro Para jogo de xadrez em courvin resistente e dimensões de 5 ^  
47 cm, peças medindo entre 9,00 e 3,8 cm. oásP Í P l | | :>;|J.nidade 134,17 2.683,40

30
MEDALHAS: Medalha de acrílico com tamanho de 50mm por 50mm de diâmetro..^pbrte Para fita: 
com 2,5 cm de larqura. A medalha deve vir acompanhada de fita de cetim nas CQfêlíázul, vermelha, 
branca ou verde com 2,5 cm de largura.

U  500 Unidade 16,33 8.165,00

31

MEDALHAS: Medalha redonda fundida em liga metálica de zamak, com o tàfhanho dil$g. mm por 
50 mm de diâmetro e centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha npçentro com descrição de 
Honra ao Mérito em baixo relevo, no lado esquerdo vazado e no lado^içeito com dofêsífesos. 
Espessura de 3 mm. Metalizada na cor dourada, prata ou bronze. Com aplicação de lente resinada 
personalizada a cores. Suporte Para fita com 2,5 cm de largura,, A medalha devgfcwr acompanhada 
de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca ou verde com%;6.cm de largura.

1500 Unidade 16,33 24.495,00

32 CONES: Tipo: Chapéu Chinês e Cones; Composição: Polietileno;'ííã'rnanhos e pesosyariados. 50 Unidade 46,17 2.308,50

33 DARDO ATLETISMO: Dardo de bambu de atletismo Parãílançaméirito,. Empunhadura de cordel e 
ponteira de ferro (pintada). Produto artesanal. 3 Unidade 172,33

34 PESO ATLETISMO: Revestimento de PVC macio de alta resistência com recheio de microesferas 
de aço. Diâmetro de 120 mm. Peso: 3,00 kq. ^SSsss»̂ 3 Unidade 112,67 338,01

35

PESO ATLETISMO: Peso de atletismo de Pode ser usado em 
competições e treinamento. Acabamento rígjdo de aço galvanizado e pintado. Núcleo de chumbo. 
Peso preciso, formato esférico e equilíbrio perfeitos. Superfície totalmente lisa. Peso: 2,00 kg. 
Produto oficial, conforme regras da IAAF. Diâmetro aproximado.

3 Unidade 100,33 300,99

36 GUARDA BOLAS: Saco de polietileíÉp-ãra guardâhbolas dêTutebol. Capacidade 10 bolas. 2 Unidade 222,33 444,66

37 BOMBA DE ENCHER BOLA: Possui alto fluxo de ar - Corpó::áfrojado e plástico resistente - Cabo 
de plástico reforçado tipo T - Acompanha bico Para boiais 15 Unidade 55,33 829,95

38
SACO DE PANCADA PROJF.ISSIONAL:'^cÕ;íÍ|%Pancá:d|;«onfeccionado em trevira resistente com 
preenchimento em E.V.A. triturado. Com zíper superior Para manutenção do produto e gancho Para 
utilização. Peso com E.V.A. Triturado: 16,5ÓíàKg - G Tamanho: 1,63x0,32 m (AxDiâmetro)

2 Unidade 451,33 902,66

39
SACO DE PANCADA INFÀiSÉILf,<̂ 8 ^ j^ iP a n c a d a  confeccionado em trevira resistente com 
preenchimento em E.V.A. triturado.. Com zíper superior Para manutenção do produto e gancho 
Para utilização. Peso com E.V.A. Triturado: 5,600 Kg. Tamanho: 0,52x0,31 m (AxDiâmetro)

2 Unidade 232,00 464,00

\4 0
-A  \

LUVA BOXER: Indicado Para: T ré id^^ Competição de Boxe, Muay Thai, material: Sintético, 
Tecnologia: Thumblok, Peso do Produto: 16 oz, Dimensões Aproximadas: (LxAxP): 16x35x14 cm. 12 Par 182,00 2.184,00
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41 PROTETOR CABEÇA: Material: 100% Sintético Abertura: Auricular Fecho: Velcro RegulagemWé': 
Tamanho: Parte superior. 12 Unidade 172,00 2.064,00

42

PROTETOR CANELA: Confeccionada em couro ecológico de alta resistência; Parte interna éjri 
borracha e espuma de alta densidade; Fechamento em velcro; Proteção total da canela; Tamanho': 
M = 35cm Altura - 25cm Largura (Envolvendo a canela), fora o elástico, tamanho G^-Í38cm Altura^ 
26cm Largura (Envolvendo a canela), fora o elástico.

;,..:;g p 2 Par 176,63 2.119,56

43
TRAVE FUTEBOL: Trave Para futebol de campo modelo oficial com base, medindo 7$2jti x 2,44m. 
Trave oficial confeccionadas em tubos metálicos galvanizados, com acabafiiinto e pintura na cor 
branca.

11 Par 2.802,00 30.822,00

44 TRAVE SOCYETE: Modelo oficial society com base medindo 5,00m x 2fêQ.m, confeccionada em 
tubos metálicos galvanizados, com acabamento e pintura na cor branca. 21 Par 2.502,33 52.548,93

45 TRAVE FUTSAL: Traves Para piso medindo 3,00m x 2,00m, confeccionadas ém: tubos metálicos 
galvanizados, pintada na cor branca. 6 Par 2.202,67 13.216,02

. . .  ................... .........................................................................-------------------------  Total 395.580,40

35
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legaj.^a empresa, participar ^^jpitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2020-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar; interpor e "desistir de Recursos,
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, ehflm praticar todos os demais atos
inerentes ao certame licitatório.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020?
m

fÉÉae da E m presa^^
(Nome e.^ssinátura.do R epresen te  Legal)

m ,
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA,%baS ipenas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme djspõe o artigo 4o, ir
Federal n° 10.520/2002.

j Ê F
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020.

w  - m
(Nome da E 

(Nome e Assinatura do i
)resa)

sentante Lei

W
da Lei

:x::

W
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MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, rggjçsentada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim 
Edital.

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de Preços para fornecimento de
W Mu

XXXX, objetivando eventuais e futuras aquisições destinadas à Prefeitura Municipal de Carolina, 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC; Obedecendo as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência, ANE$j0.l do Edital e da nossa Proposta, asseverando 
que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicávelà execução do objeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem ^Jpjflmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo, definício nesta Proposta;

c) declaramos que nos preços pn||tostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, t á n ^ ;;-e...<Je |̂esas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3. O prazo de validade desfifj 
sua entrega.

4. Comprometerbp.s a entfègar o 
da data do recebimento da

dias consecutivos a contar da data da

íto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
de Fornecimento.

5. Comprometemos|a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da 
data da Notificação.

'm .
6. Comprometemos a mjregaWbbjeto desta licitação no almoxarifado da:

a) Secretaria Municipal de Esporte;
a.1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

7. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestado pelo Gestor do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uni^s,

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
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e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, | inciso
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega rr to anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de sm qualquer
trabalho

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 
de “menor aprendiz”.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

ANEXO VI

ada por seu
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2020-SEMAFIPU/PMC 
Processo Administrativo n° 052/2020-PMC 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n&SQ, Centro. CEP: 65.980- 
000 - Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhora ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTÓNIOLLI, RG 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, enquanto ÓRGÃO' GERENCIADOR, 
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do PREGAQ; PRESENCIAL N° 
XXXX/2020-CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 052/2020-PMC, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006,''alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementam0 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiáriamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes àaêspécie, m e d i^ ^g s  seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisições de Materiais Esportivos, 
visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal de Carolina, nas 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no 
Edital e seus Anexos e naíjl^ipoç^i;vencecfófài,parte integrante deste documento independente de 
transcrição.

BENEFICIÁRIO DA A T ÍL
CNPJ: M T FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
B A N < m ,-^ m & , % . AGE JCIA: CONTA:

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)
Preço Total 

(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao do BENEFICIÁRIO 
DA ATA, em cumprimento ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013:
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EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:

1° E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCARIOS:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

2°

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCARIOS: ---------T§S----- ^ ------
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

CLAUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenpnente à presente

que integram o ProcessoAta de Registro de Preços e aos documentos adiante enumer;
partes

de transcrição:
Administrativo n° 052/2020-PMC e que são paríij|fçitegrantes deste instrumento, independente

w *.. W

a) Termo de Referência;

b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC;
c) Proposta de Preços do m|JEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

'w *..
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Atâi^e Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão
pelas seguintes normas:

a) Constituição Federalde 1988;:

b) Lei F ed ii$ ^ i0 ;10.52Ô^|kl7 déf&iho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decfêto.Federàí:rí° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto fg^eral n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
Consumidor).

disposições de direito 
(Código de Defesa do
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artiaoJkfi. S 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/201

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CÒNTF
M p - m

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições 
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

al de Carolina a firmar as5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a re á íf|^ |o  de licitação específica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que: • ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

WkCLAUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. A contratação com o(s) BENEFICIÁRIO(s):|daj^frite Ata de Registro de Preços será 
formalizada pela Prefeitura Municipal de CaròííHalipõr meio de Contrato Administrativo,
respeitado o princípio daíàli^tç jg^previáíil^ jp  artigo 57, 'capuf, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2.0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro dé Preços será convocado pelo Gestor do Contrato 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo máxim&de 05 (ò.inco) díà||úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado pór igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso

xí&desde que pçorra friotivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina.

6.3. j p ÉSftedo à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar t o r n o s  documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empennp|da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições prcíppltas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.
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6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina,
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item
11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representado 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICM
seguintes documentos:

tIO deverá apresentar os

m
m

w
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fa||t|p Í' Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

|ya da União;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazen^Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-'
m .

w

CLAUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Cont^Jp Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específíóo, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de CQmfifãilÉiSaSESOxi^encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ajjpiri de obter os respéêiÉívè||q|'antitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor 
do Contrato^ ^ . t ermóÉâhgrtiad 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Com|e'tjra:ao Gestor do Còifófato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do objeto, de&udo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA O ITA V^I DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1?Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipiügtt Caróffhtá, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
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d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. x á iP

CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR
9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado guando:^ .

‘'vglk
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou ’m ,  111

m  <m
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina,
assegurado o contraditório e a ampla defesa

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

'mm®-*. <«m>. m .
9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: ^  ^  ^

Por razão de interesse público; ou
'm fr. ' ' - m ,  m  w  
tífA  pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer':d'á§ hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Carolina fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DEZ -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na.vAta.de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, alteradas 
n° 9.488/2018.

lo nqvo Decreto federal

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do 
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme ó'artigo 22, § 4o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo novo.Decreto federal n° 9.488/2018.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não pâítíçjpante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.''^%,

10.1.6. A Secretaria Municipal de: Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA ONZE -  DAS PENALIDADES
'■Wk J11.1. O descumprimento, total ou parcial, de quálqüéii^pSbrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA às s.áfj§ãgs.previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no ;Éij$jtal, caso aí^ún^Écitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar:â;;Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenhou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:<iff<

a) Impedimento de licita^contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do:iijsposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamenteifl̂ fza^g..., 1%
11.3. Õ atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à 
aplicação dàs.seguirítis multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ‘b’ .

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

iretamente da11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ouxcól 
Contratada, amigável ou judicialmente.

11.9.0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiverá* proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fjscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002. '■‘WVj

CLÁUSULA DOZE -  DAS COMUNICAÇÕES
12.1. Qualquer comunicação e n tra s  partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA TREZE-DA

13.1. A Prefeitur%^unicipal de Café
Preços na imprensá oficial.

blicar o extrato da presente Ata de Registro de

CLAUSULA -  DO FORO m .
14.1. Fica eleffe-MíForo dá$Justiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do 
Maranhão pará;pirirni||pda e qiàlquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e.das:.0rdens de:|ÉpmÍft||aento dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
p re s é t^ ,â i^ lfg ^^ lin h a s  abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucésspres para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

W
Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2020.

xxxx
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

XXXX (Nome do Representante Legal)
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF: y .
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2020-PMC

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2020-DC/PMC
Processo Administrativo n° 052/2020-PMC
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2020-SEMAFIPU/PMC

Contrato de aquisiçãQ^íaue entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CARÒtlNA. por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE

£ S 5 B f t .  URBANISMO e™ AX Sá
XXXX, mediante as cláusulas e condições 
seguintej|p||k

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, neste ato representado por sua Secretária 
Municipal, Senhora ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANtONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF 
n° XXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da 
XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de aquisição de Márajljfl Esportivo, mediante a Ata de Registro de Preços n° 
XXXX/2020-SEMAFIPU/PMC, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC, 
gerenciada pela Secretarij^p^çjpal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, 
formalizado nos autos do Processo Ad^iníilrátivo n° 052/2020-PMC, com fundamento na Lei 
Federal n° 10.520/200^;. Lei C om plem enta fí^^^|.06 , alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 
e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 
7.892/2013, aplicando-se sybsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espé'é%|jpnediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1,;%:Q presente Contráí%tem pòfrobjeto a aquisição de Materiais Esportivos para contratações 
eventuais e futuras, visip&p atender demandas da Administração, de interesse da Secretaria 
Municipal d^spâfte . W

CLÁUSULA SEGUtiftlIpDA VINCULAÇÃO

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos aoSpinte enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 052/2020-PMC e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2020-CPL/PMC;

c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2020-SEMAFIPU/PMC;

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
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a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmeti

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; iÉ||Sfe,.m  M
_

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos: Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 d.é setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

. W  m
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de 'aj.yergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, 
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos;pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Géral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8/078, d e ^ ^ : de setembro de 1990 (Código de Defesa do
P n n o i  i m i r l r \ r \

rá prevalecer o conteúdo
m

Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADÔ
4.1. O valor total deste 
anexo.

ontrato é • R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em

4.2. No valorgaçima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, traÊ i||j;|tas, prévjdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administraçã^|{fr|te, seguro^e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, m

m
4.3.,§j:.preço permanecerá fixo e ifreajustável durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULÂ l% h»irA % A  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Esporte, em conformidade com a seguinte dotação
orçamentária/

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE:
NATUREZA DE DESPESA:

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 
XX.XX.XXXX, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anuaji 
do orçamento previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

ade
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DO OBJETO
8.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade 
demandada pelo Órgão Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da 
ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os qua^fjÍÉ|jy§.§ estimados e preços 
registrados.

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de
Carolina, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h as udd i*»ii ao i
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados. 1 ||  W

8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor. do Contrato a data
de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução défeaté 15 (quinze) dias consecutivos.

8.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Fornecimento.
8.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em 
embalagens de fábrica, compatíveis;,e lacraô &vPelo próprio fabricante.

8.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos 
materiais no local determinado pela A d ra ]h i§ traçã^^^^P ^

8.7. A simples entrega implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da confòrrtiiiãiB^êlo i^lgão Participante.

8.8. O produto adquirido devê^ser entregue éirn embalagens habituais de venda, adequadas à 
sua conservj^go, còfe,todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem 
nenhum tipd^^yiolaçãe-^çlanificaçãg, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
validade do fabricante, serÉ§|ejuízo cfêiirdemais elementos determinados pela legislação.

8.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qqàlidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

8.10. ilpâoiijsêção acfjtos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na
Proposta déW t^ iqs '^  BENEFICIÁRIO

8.11. Por ocasião dd^oínecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O recebimento dos produtos será efetuado por servidor do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal de Esporte, sob a coordenação do Gestor do Contrato, XXXX (Nome), XXXX 
(Cargo), aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: j
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a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pelo Gestor do 
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de 
Preços;

b) Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação 
pelo Gestor do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como 
o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando jay^ENEFICIÁRIO, então
CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme Clâii

9.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a 
guarda do bem.

m
Ia Dez deste Contrato. 

,J?onsabihdade civil pela

9.5. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade 
do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas noxíjÈ.dital, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Caroliria as faculdades previstas no 
artigo18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Coiisurnidor.

9.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsãpiíj;dades futuras quanto à 
qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 
prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DEZ -  DA RECUSA E S|N3STITUIÇÃO DO OBJEjliO

10.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os produtos:

a) reprovados no recebimento proyjsório;:;:|uando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificaçõps contidasoo'Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO 
e na respectiva Órdem de .^ ç n e c im e n tõ f^ ^

b) os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (sétenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO; Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir;#p;.mínimo 18 meses.

||)kque apresentem vício redibreõrio que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
i^stinanp, dentro do prazo de validade.

10.2í j|rn caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfoi||.idaclès^Pyendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

10.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

10.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA ONZE -  DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

11.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, 
impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem/nfíâjnual,
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aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 
8.078/1990.

CLÁUSULA DOZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁSULA TREZE -  PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

13.1. O prazo de garantia dos materiais de consumo não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo.

13.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja su 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

ior ao mínimo

CLAUSULA CATORZE -  GARANTIA DOS MATERIAIS DE CONSUMO

14.1. As garantias de fabricação dos produtos devem compreender á|^.ntrega, instalação, 
utilização, substituição e remoção dos produtos fornecidos erii,perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Carolina e impõe; a substituição do 
material de consumo.

14.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/qü),quantidade que tornem os materiais de 
consumo irrecuperáveis, impróprios ou||pdequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

14.3. A garantia não será prestada nos -casos excepcionais em que ficar comprovado e 
devidamente atestado pela Prefeitul^i/rMunicipal de Carolina que a impropriedade no produto 
decorreu de armazenamento inadequàS$jpela CONTRATADA, mau uso, caso fortuito, força maior 
ou qualquer outra causaíM^.:pão seja origifijáçJ.a por dêfeito de fabricação ou que a CONTRATADA 
não seja direta ou indire^T^i^-resDonsávèfe^.

CLÁUSULA QUINZE % A S  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. DentreíQ&tras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 
materiais, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer'õ^ itiáteriais d ^ ^ is u m o  no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
,a partir do recebimento da^spectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações 
j|||riicas estabelecidàsíio Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
^f|e iè tiyas quántidadéi||jualidade e preços;

b) entregar os pfodutos na rede municipal de educação, situada em Carolina, conforme 
identificação na Ordem de Fornecimento.

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
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e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais de consumo 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e e 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os 
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
1 L“: -1 - i - r —  r - - :----- ?s;

nicp (e-mail), telefones, 
nadlsíde manutenções

m  j w

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados qüe forem importa__
1|§.

-i- - ^ .y m o  fornecrâfis, sob pena dek) responsabilizar-se pela qualidade dos m^teríàis de 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento!^

m) respeitar e fazer com qu§;gseu pê§§jp£l respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os materiais de consumo; J j f

n) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a: 
do trabalho;

•Mvy

w W '
as de segurança, higiene e medicina

o) responder pela s u p f^ i^ ^ jf íe g ã p . .têçiiiça e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimentõ;t;;çomo únicàepxeltisiva empregadora;

p) responsabilizar-s^por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo gtíãFi.to às le{s|trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

q) responsábilizar-se pelos danol^àusados direta ou indiretamente à Administração ou a
I ------______ ________ _________ ____________ „ . . i __ ___  _______ c ________________ :_____ j _______ _______ I . . Í __terceiros,

^xcluindo oií|^edüzindo essÍí?fesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
AdministraçãoÉ

de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

i^ ^ r i'1 i^ ^ .ra n % a  validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA D E ÍI|S E IS  -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal de Esporte, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e 
futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais de consumo por intermédio do Gestor 
do Contrato;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços^do 
BENEFICIÁRIO;

53



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de materiais 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de materiais que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
dos materiais de consumo;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
do BENEFICIÁRIO;

%

ados pelos empregados 

minaçÓêèWlégais pelo
à J F  ™

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO; w ,

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas#FTÍcitação.

CLAUSULA DEZESSETE -  DO PAGAMENTO

tepósito bancário na sua17.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através5̂  
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) 
a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que não haja fáfêi|ínipeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos

as consecutivos, contado

seguintes documentos: VVVVSiStf " W V Wa) cópia da respectiva Ordem dêiMbrnecimèhte!;

b) cópia da Nota de Empenho;

n
m i

c) Certidão Conjunta Negativa dg.pê.bitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negétiva de Débitos F iscaisf-llf^â Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa aeijjébitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidãó^^jâtiva de Íws0,r:ição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

.^h) Certificado-de Regularidade do FGTS-CRF;

i).Çèrtjdão Negativa dè Débitos Trabalhistas-CNDT.

17.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Gestor do Contrato responsável pelo 
recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação constante no item
18.1. M ;

17.3. O pagamèhto será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

17.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

17.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

17.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

17.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO. L
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17.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo.

CLÁUSULA DEZOITO -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
entrega ou substituição dos materiais de consumo sujeitará a CONTRMADA às seguintes multas 
de mora: <í», / .

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem/defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

»  m  
.......aludicSt,18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Çfífofrato, além das multas aludidas no item anterior, 

a Administração poderá, garantida a prévia dèl§^, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções:

a) advertência; |

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação ;© impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 ifá&l!“ ' ------

Administração Pública enquanto 
que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que àpiiéqurajpènalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista n s^n e a  ‘l l j i k

18.5. Se a GQN^RATAbÃ: ensejar^|jetardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
imj$©d.ida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) |©nos, enquantd^p|rdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
prdf^^jjo^Hngbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas.previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá ao Gesíbr do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.
18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DA RESCISÃO
19.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°
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8.666/1993.

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação. Uretov.

m  jW
acarretará a retenção dos Créditos 

ados ao CONTRATANTE, além das

19.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tenda ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato..§Jé a data da resci;c& £ ®

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contr;
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos^ 
sanções previstas neste instrumento. ^

CLÁUSULA VINTE -  DA PUBLICAÇÃO

20.1. O extrato deste Contrato será publicado pelò::^NTRATANT§;^|ipnforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. w -

CLAUSULA VINTE E UM -  DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Justiçá|§staduâ|í;íçla Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qííãjl|uer quèstão que derivar deste Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, âjitetadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmaç^^pcesente Contrgtq, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

*
%

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2020.

ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI
Secretária Municipal ide Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

W

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHÃSív
'W

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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